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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 

FINANCEIRAS LEVANTADAS EM 31 DE JULHO DE 2019. 

 

 

CONTEXTO OPERACIONAL 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio Grande do Sul – Crea-RS é 

entidade autárquica de fiscalização do exercício e das atividades profissionais dotada de 

personalidade jurídica de direito público, constituindo serviço público federal, vinculado ao 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea. O Crea-RS com sede e foro na cidade de 

Porto Alegre e jurisdição no Estado do Rio Grande do Sul, instituído pela Resolução nº 2, de 23 

de abril de 1934, na forma estabelecida pelo Decreto Federal nº 23.569, de 11 de dezembro de 

1933 e mantida pela Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para exercer papel institucional de 

primeira e segunda instâncias no âmbito de sua jurisdição. É o órgão de fiscalização, controle, 

orientação e aprimoramento do exercício e das atividades profissionais da Engenharia, da 

Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, em seus níveis superior e médio, no 

território de sua jurisdição 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei 4.320, de 17 de março de 1964, 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP e das Normas Brasileiras de 

Contabilidade baixadas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC, Secretaria do Tesouro 

Nacional – STN e com as práticas contábeis adotadas no Brasil pelos entes públicos. 

 

PROVISÃO PASSIVOS – RECLAMATÓRIAS TRABALHISTAS: 

Em julho de 2019, com o fim de atender ao que preceitua o art. 37, da Lei n. 4.320/1964, a NBC 

TSP Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de Propósito 

Geral pelas Entidades do Setor Público e a NBC TSP 03 – Provisões, Passivos Contingentes e 

Ativos Contingentes1, foram atualizados pela Contabilidade deste Conselho, os valores relativos 

                                                           
1 21. Esta norma faz distinção entre: 

(a) provisões – que são reconhecidas como passivo (presumindo-se que possa ser feita uma estimativa confiável), 

porque são obrigações presentes e é provável que a saída de recursos que incorporam benefícios econômicos ou 

potencial de serviços seja necessária para liquidar a obrigação; 
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as provisões com reclamatórias trabalhistas e conforme o item 44 da NBC TSP 3 o valor 

reconhecido como provisão, deve corresponder à melhor estimativa de desembolso necessário para 

liquidar a obrigação presente na data das demonstrações contábeis. 

Neste sentido, tomando como base as informações prestadas pela Assessoria Jurídica da área 

Trabalhista, o Passivo com provisões dessa natureza foram atualizados e as reclamatórias 

trabalhistas de curto prazo que até 30 de junho de 2019 apresentavam o valor de R$11.020.153,95 

(onze milhões, vinte mil, cento e cinquenta e três reais e noventa e cinco centavos) em julho, 

passaram a demonstrar os valores de R$19.284.361,55 (dezenove milhões, duzentos e oitenta e 

quatro mil, trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos).  

As ações trabalhistas de maior relevância para essas alterações foram:  

Autuação Órgão Espécie Número Juízo Local 

01/01/1992 Trab Reclamatória 0119000-85.1992.5.04.0018 18ª Vara do Trabalho Porto Alegre 

28/02/2012 Trab Reclamatória 0000209-92.2012.5.04.0007 7ª Vara do Trabalho Porto Alegre 

09/05/2012 Trab Reclamatória 557-65.2012.5.04.0022 22ª Vara do Trabalho Porto Alegre 

 

Porto Alegre, 31 de julho de 2019. 

 

 
 

Engª Civil Alice Helena Coelho Scholl, 
1.ª Vice-Presidente no Exercício da Presidência, 

Crea-SC 26.589-D, 

 Elisabete Preste, 
Chefe do Núcleo de Contabilidade, 

Crc-RS 77.891-O. 

        


